
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.877. DE 03 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO IKULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECI.\LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, AR]'. 4', $ 1'

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
UTILIZAÇÃO NAS CAIXAS DE ENERGIA ELÉTRICA DAS FEIRAS E \HREJÕES DE JUNDIAÍ - RT

REF. SOLICITAÇÃO 290 UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

754.806

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 1.303,40 (UM MIL TREZENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

1 7.0 1 .20.605.01 88.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO. ESCOAMENTO DA PRODUCÃO LOCAL t
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PRÓPRIA

R$

TOTAL,....R$

1.303.40

1.303,40 '

,\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL D.&(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

17.01 .20.605.0188.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO. ESCOAMENTO DA PRODUCÃO LOCAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 1.303.40

TOTAL....R$
/

1.303,40

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBI.ICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE '6ESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
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